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ANEXO II  
 JUSTIFICATIVA DE SITUAÇÕES ACADÊMICAS OU CASOS PESSOAIS 

        
DISCENTE  

CURSO  MATRÍCULA  

AUXÍLIO  PERÍODO LETIVO  

Marque uma ou mais das situações abaixo: 
(​ ) Reprovei em todas as disciplinas no semestre. 
(​ ) Extrapolei 2 (dois) períodos da quantidade do tempo mínimo para a conclusão do meu curso; 
(​ ) Matriculei-me em menos de 4 disciplinas ou com menos de 300 (trezentas) horas/aula de 
componentes curriculares obrigatórios (exceto formando, graduando ou estudante acompanhado pelo 
NIA). 
(​ ) Não compareci à convocação do Serviço Pedagógico para Atendimento Pedagógico Individual 
ou outra convocação no prazo estabelecido. 
(​ ) Outra (s): 

Explanação dos motivos e anexar os documentos que fundamentam a justificativa: 
 

 
Assinatura do/a discente: 
Marque abaixo o documento que está sendo anexado a essa justificativa para comprovação da situação 
apresentada: 
( ) Declaração de Situações Acadêmicas (Chefia de Curso) – ANEXO III.  
( ) Atestado Médico ou declaração de estabelecimento de saúde. 
( ) Atestado de óbito (em caso de falecimento de familiar). 
( ) Outros. 

 
Parnaíba, ​ /​ /​  

 
*Orientação ao discente: Anexe documentos comprobatórios para fundamentar sua justificativa.  
*Orientação ao Setor de Protocolo: Manter este documento e seus respectivos anexos em sigilo 
no processo considerando a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPG (Lei 13.853/2019). 


